
Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de Cordeiro

LEI No.814/98

"REVOGA A LEI No.804/98,DE 02

DE SETEMBRO DE 1998"

r-mNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SEQUINTE LEI,

Art.10. - Fica revogada a Lei no.804/98,de 02 de setembro de
1998,publicada no jornal da Região em sua edição no.409,ficando sem
efei to os benefícios financeiros dela decorrentes ,desde a data de sua
publicação.

Art20. Esta lei entrará em vigor na data de sua
em contrário.

Gabinete do Pre eito, 4 de dezembro de 1998.
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